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EXMO. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


[bookmark: _Hlk167101555][bookmark: _GoBack]Considerando o processo de contratação por Dispensa Presencial - nº 92/2025, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, VISANDO À REORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, REVISÃO DO QUADRO DE SERVIDORES EFETIVOS E PLANO DE CARGOS E CARREIRAS, E REVISÃO DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.
Considerando que o vencedor do processo foi o IGECS - INSTITUTO DE GESTÃO DE CIDADES, pelo valor total de R$ 1.764.000,00 (um milhão, setecentos e sessenta e quatro mil reais). Tal contratação, realizada por dispensa de licitação, exige justificativa técnica e legal clara, conforme previsto no art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Em especial, destaca-se que o valor pactuado, por se tratar de montante significativo, demanda uma análise aprofundada sobre a adequação e necessidade da contratação direta.
Considerando que, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, a modalidade de dispensa de licitação deve ser devidamente fundamentada, apresentando justificativas claras e objetivas que comprovem a impossibilidade de realização de procedimento licitatório convencional, seja em razão da urgência, da inviabilidade de competição ou de outras hipóteses legalmente previstas. A transparência e a motivação são princípios basilares que regem os atos administrativos, especialmente em contratações diretas.
REQUER:
· Cópia integral do processo de contratação, incluindo:
·  a) Termo de referência; 
· b) Pareceres técnicos e jurídicos; 
· c) Documentos de habilitação da empresa contratada; 
· d) Propostas apresentadas e critério de escolha;
·  e) justificativa para a escolha da modalidade de dispensa de licitação, com a devida fundamentação legal e técnica que demonstre sua adequação e necessidade; 
· f) Contrato firmado. 
Não havendo mais nada a tratar e certo do vosso pronto atendimento, renovamos os votos de elevada estima e consideração.
Sala da Sessões, 12 de maio de 2025.  



WELLINGTON SOUZA                                       RODRIGO DIGÃO
       Vereador                                                             Vereador







LUCAS AGOSTINHO                                    RUDINEI LOBO
                          Vereador                                                         Vereador 
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